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Campeonato: Campeonato Paranaense – Masculino Adulto - Série Bronze 
 

Jogo SB51: FOZ FUTSAL x SANTA HELENA FUTSAL 

 

Data/local:26/06/2021 – Foz do Iguaçu/PR 

 

 

A PROCURADORIA DE JUSTIÇA DESPORTIVA, por seu 

representante no uso das atribuições previstas no artigo 21 do Código Brasileiro 

de Justiça Desportiva (CBJD), com amparo na documentação inclusa e súmula, 

vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, oferecer nova 

D E N Ú N C I A  em face de: 

SR.DOUGLAS DE LIMA SOUZA, registro 10.607.575-1, camisa 

13,atleta da equipe FOZ FUTSAL,após ter recebidocartão amarelo 

por reclamar e ofender a equipe de arbitragem em razão de uma 

suposta falta a favor da sua equipe,o denunciado foi EXPULSO da 

partida aos 36’31” por proferir os seguintes xingamentos ao árbitro 

principal “ENFIA NO CÚ ESSA PORRA, CARALHO, LADRÃO 

VAGABUNDO”. Após as ofensas externadas, antes de sair de 

quadra, o atleta denunciadonovamente xingou o árbitro principal 

“SEU LADRÃO, SAFADO, VAGABUNDO NÃO APITA NADA 

MERECE APANHAR”. 

Conforme relatório de jogo apresentado pela equipe de arbitragem. 

Neste sentido, incorre o denunciado DUPLAMENTE nas penas do 

art. 258,§ 2º, II, do CBJD. 
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Diante do exposto, requer o recebimento da presente denúncia, bem 

como a instauração do processo desportivo, citando e intimando o Denunciado 

para sessão de julgamento, na qual espera seja julgada procedente a pretensão 

punitiva para condená-lo na sanção prevista no artigo infringido. 

Por fim, provará o alegado pela súmula do jogo, relatório da equipe de 

arbitragem e do representante da Federação Paranaense de Futsal, consoante 

artigo 58, CBJD. Sem prejuízo à aplicação do artigo 56 do CBJD. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Curitiba, 12 de julho de 2021. 

 

WILLIAM PEDROSO DA ROCHA 

SubProcurador Geral de Justiça Desportiva 

 


